
 
 

 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER 

 

Assunto: Dispõe sobre a observância de normas técnicas para uso do espaço 

público pelas concessionárias de serviço público de distribuição de energia 

elétrica, internet e demais empresas que compartilhem sua infraestrutura e 

sob retirada de fios inutilizados em vias públicas do Município de Paraty e dá 

outras providências. 

 

Trata o presente de solicitação do Coordenador Legislativo da Câmara de 

Vereadores deste Município, sobre o Projeto de Lei nº 94/2023, onde dispõe sobre 

a observância de normas técnicas para uso do espaço público pelas concessionárias 

de serviço público de distribuição de energia elétrica, internet e demais empresas 

que compartilhem sua infraestrutura e sob retirada de fios inutilizados em vias 

públicas do Município de Paraty e dá outras providências. 

   O projeto possui adequação ao ordenamento jurídico vigente e pode 

prosperar, conforme passa a ser demonstrado.  

   Em que pese o fato de a Constituição Federal conferir à União a 

competência para legislar sobre telecomunicações e energia (art. 22, IV), verifica-

se que, no caso concreto, o Município não pretende interferir no contrato de 

concessão ou mesmo na prestação dos serviços. O que a propositura visa, em 

verdade, é estabelecer regras atinentes ao combate à poluição visual urbana (meio 

ambiente) e exercício do poder de polícia municipal, podendo, apenas de forma 

indireta, resvalar em temas pertinentes a outros entes federativos, o que não acarreta 

inconstitucionalidade.  

   Por isso, no que tange ao aspecto formal, a propositura encontra 

fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a 

iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara 

Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
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   Em relação ao aspecto material, nos termos do art. 30, I, da 

Constituição Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 

local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  

   A matéria está afeta, pois, à organização do Município e, neste passo, 

restringe-se ao interesse local quanto ao uso do bem público municipal, pois trata 

de estabelecer a maneira pelo qual as concessionárias deverão proceder no 

cabeamento de fios presentes no solo urbano, não disciplinando, contudo, qualquer 

aspecto técnico relativo à energia elétrica e telecomunicações. Daí a aplicação do 

art. 30, I, da Carta Magna, que dispõe : 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local...". 

  Segundo Antônio Sérgio P. Mercier, interesse local:  

   "...diz respeito ao espaço físico do Município, ou seja, sua área 

territorial. Interesse tem a ver com tudo aquilo que possa trazer benefício à 

coletividade; em linguagem comum, é sinônimo de utilidade, proveito. Pode ser 

também um estado de consciência. No caso do inciso em tela, trata-se do interesse 

público, particularmente o local, ou seja, no âmbito territorial do Município, e que 

por isso deve estar sob sua proteção ou vigilância, requerendo, dessa forma, que se 

imponha normas próprias." (Constituição Federal Interpretada Artigo por Artigo, 

Parágrafo por Parágrafo" - Ed. Manole - 3ª ed. p. 225)..."  

   No que se refere à proteção do meio ambiente, destaca-se o teor do 

artigo 23, inciso VI, da Constituição Federal, o qual determina que é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o 

meio ambiente e combater a poluição. No caso concreto, inequívoco que um dos 

escopos da propositura se refere à determinação de retirada de cabos de empresas 

prestadoras de serviço, quando excedentes e sem uso, o que se aproxima mais do 

conceito de proteção ao meio ambiente e urbanismo - sobre os quais o Município 

está autorizado a legislar ao teor do que dispõe o art. 30, I, II e VIII da CF.  

  Especificamente a respeito da proteção do meio ambiente naquilo que 

diz respeito à estética urbana, reportamo-nos às lições de Hely Lopes Meirelles: "A 

estética urbana tem constituído perene preocupação dos povos civilizados e se acha 
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integrada nos objetivos do moderno Urbanismo, que não visa apenas às obras 

utilitárias, mas cuida também dos aspectos artísticos, panorâmicos, paisagísticos, 

monumentais e históricos, de interesse cultural, recreativo e turístico da 

comunidade. Todos esses bens encontram-se sob proteção do Poder Público por 

expresso mandamento constitucional (art. 216, V), e podem ser defendidos até 

mesmo em ação popular, por considerados patrimônio público para merecerem essa 

tutela judicial (Lei 4.717/1965, art. 1º, § 1º)" (In, "Direito Municipal Brasileiro", 

17ª ed., Ed. Malheiros, p. 588). E a respeito da competência legislativa, prossegue 

o ilustre mestre: "A proteção paisagística monumental e histórica da cidade insere-

se também na competência do Município, admitindo regulamentação edilícia e 

administração da Prefeitura nos limites do interesse local, para recreação espiritual 

e fator cultural da população." (In, "Direito Municipal Brasileiro", 17ª ed., Ed. 

Malheiros, p. 590). Logo, inequívoco que a proteção da estética da cidade está 

compreendida na competência municipal para legislar a respeito do meio ambiente. 

   Diante do exposto, emerge de forma inequívoca o entendimento de 

que eventual lei editada pelo Poder Público Municipal, impondo às empresas 

prestadoras de serviços que evitem a produção excessiva e desnecessária de 

poluição visual, encontra suporte constitucional na competência local para legislar 

sobre o meio ambiente e poder de polícia, conforme reconhecido pela melhor 

doutrina e jurisprudência. 

   Esta Assessoria Jurídica entende que a proposição está apta a ser 

apreciada, por conter os princípios da admissibilidade, legalidade e 

constitucionalidade, S.M.J., esse é o parecer. 

 

Paraty, 23 de outubro de 2023 

 

 

 

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior 

Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula 489 

OAB/RJ 93.513 
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